
Prefeitura Municipal de Pirassununga
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Governo

OFÍCIO Nº 117/2025/GOV

Pirassununga, 15 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662
Pirassununga – SP

Assunto: Encaminha  Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a  abertura  de  crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente e dá outras providências
Referência: Protocolos no 3227/2025

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei que 
dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente e dá 
outras providências

Ressaltamos  que,  para  a  devida  tramitação  da  matéria,  requer-se  a 
observância  do  regime  de  urgência  previsto  no  Artigo  36  da  Lei  Orgânica  do 
Município.

Atenciosamente,

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

– PROJETO DE LEI N°    /2025 –

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar  no  orçamento  vigente  e  dá 
outras providências”….…………………..…..…

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,  no orçamento 
vigente, crédito adicional suplementar no valor de até R$ 207.149,66 (duzentos e sete 
mil, cento e quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos), com a devida inclusão 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) nº 6.426, de 29 de julho de 2024, na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 6.483, de 10 de janeiro de 2025, e no Plano Plurianual 
(PPA) 2022–2025, instituído pela Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, para 
atender à seguinte dotação orçamentária:

I – CRECHES MUNICIPAIS:

a) 09.04.00 – 12.365.2002.2-121 – 4.4.90.52 – Material  Permanente – Fonte 05 – 
Código de Aplicação 200.0078 – R$ 30.000,00

b) 09.04.00 – 12.365.2001.2-041 – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 05 – 
Código de Aplicação 200.0078 – R$ 22.149,66

II – EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA:

a) 09.05.00 – 12.365.2002.2-121 – 44.90.52 – Material  Permanente – Fonte 05 – 
Código de Aplicação 200.0078 – R$ 30.000,00

b) 09.05.00 – 12.365.2001.2-041 – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 05 – 
Código de Aplicação 200.0078 – R$ 15.000,00

c)  09.05.00 – 12.365.2002.1-006 – 44.90.51 – Obras e Instalações – Fonte 05 – 
Código de Aplicação 200.0078 – R$ 110.000,00

Parágrafo único.  O crédito  adicional  suplementar  de que trata o 
caput deste art. será coberto com superávit do exercício anterior, conforme previsto 
no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Finanças, por meio da Seção de 
Contabilidade,  procederá à compatibilização nas peças orçamentárias,  nos termos 
das exigências do Projeto AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 15 de setembro de 2025.

FERNANDO LUBRECHET

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

– JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI –

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação desta Colenda Câmara o presente Projeto de Lei que 
visa  a  abertura  de  créditos  adicionais  suplementares  no  valor  total  de  até  R$ 
207.149,66 (duzentos e sete mil, cento e quarenta e nove reais e sessenta e seis 
centavos), tendo por finalidade a adequação do orçamento municipal para a utilização 
dos recursos do Programa Escola em Tempo Integral.
A presente proposição contempla alterações na Lei Orçamentária Anual – LOA (Lei nº 
6.483, de 10 de janeiro de 2025), com os respectivos reflexos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO (Lei nº 6.426, de 29 de julho de 2024) e no Plano Plurianual 
2022– 2025 – PPA (Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021), em consonância com 
o processo administrativo nº 3227/2025.
O  uso  dos  recursos  do  Programa  Escola  em  Tempo  Integral  justifica-se  pela 
necessidade de assegurar sua execução dentro do prazo estabelecido pela Portaria 
MEC nº 1.495/2023, que determina a utilização integral dos valores até outubro de 
2025. A medida visa evitar a devolução dos recursos ao Tesouro Nacional e garantir 
sua aplicação em ações alinhadas aos objetivos da Lei nº 14.640/2023, que institui a 
Política de Educação em Tempo Integral.
Ressalta-se que os recursos foram creditados aos cofres municipais no exercício de 
2023  e  permanecem  depositados  em  conta  bancária  específica  desde  então. 
Entretanto,  não  houve  a  correspondente  previsão  orçamentária  nos  exercícios  de 
2023  e  2024,  razão  pela  qual  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  informou  a 
necessidade de criação da dotação no orçamento de 2025. Para fins contábeis, tais 
valores são classificados como superávit financeiro do exercício anterior, possuindo 
ainda natureza federal,  o que reforça a importância de sua correta destinação.  O 
redirecionamento  proposto  atenderá  a  demandas  emergenciais  e  prioritárias  das 
unidades escolares da rede municipal, garantindo a execução integral das ações do 
Programa em conformidade com a legislação vigente.
Integram esse Projeto de Lei os seguintes anexos:

1. Balanço Patrimonial do Exercício de 2023, referente aos recursos do Programa 
Escola em Tempo Integral;

2. Balanço Patrimonial do Exercício de 2024, referente aos recursos do Programa 
Escola em Tempo Integral;

3. Termo de adesão do Programa Escola em Tempo Integral, firmado em 2023; e
4. Comprovação da origem federal do Programa Escola em Tempo Integral; e
5. Conta bancária referente aos recursos do Programa Escola em Tempo Integral;

Diante da urgência e relevância da matéria, e considerando seu impacto direto na 
prestação dos serviços públicos essenciais à população, solicitamos a aprovação da 
presente propositura, em regime de urgência, nos termos do art. 36 da Lei Orgânica 
do Município.

Pirassununga, 15 de setembro de 2025.

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Setor Bancário Sul, Quadra 2 Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 - https://www.fnde.gov.br

  

Ofício nº 19197/2025/Cotdi/Cgaux/Digef-FNDE

Brasília, DF, na data da assinatura eletrônica.

 

Aos Entes Executores do Programa em Tempo Integral

 

Assunto: Encerramento do prazo para execução dos recursos do Programa Escola em Tempo Integral.

Referência: Caso responda este ofício, indicar expressamente o Processo nº 23034.024079/2025-39.

 

Senhores gestores,

 

1. Referimo-nos à Resolução nº 18, de 27 de setembro de 2023, a qual estabelece os critérios
e procedimentos operacionais de distribuição, de repasse, de execução e de prestação de contas do apoio
financeiro do Programa Escola em Tempo Integral.

2. O art. 11 da referida resolução dispõe que o Ente Executor terá o período de 24 (vinte e
quatro) meses para execução dos recursos financeiros a contar da data final da fase de pactuação,
conforme cronograma estabelecido pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação.

3. Conforme o art. 5º, inciso X, da Resolução nº 18/2023, compete aos Entes Executores o
registro dos dados da execução financeira no módulo de prestação de contas do sistema BB Gestão Ágil.

4. Ainda, a Portaria nº 1.495, de 2 de agosto de 2023, dispõe sobre a adesão e a pactuação de
metas para a ampliação de matrículas em tempo integral no âmbito do Programa Escola em Tempo
Integral e dá outras providências.

5. Com isso, informamos que os recursos pactuados nesse período deverão seguir os
seguintes prazos:

I - Limite de utilização do recurso financeiro do ciclo 2023-2024:
31/10/2025.

II - ​Prestação de contas: Deve ser feita no módulo de prestação de contas do
sistema BB Gestão Ágil simultaneamente à execução dos recursos recebidos.
Encerrado o período de execução dos recursos, os Entes Executores (EEx) terão o
prazo impreterivelmente de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos registros.​

6. Diante disso, ressaltamos a importância da observância rigorosa dos prazos estipulados,
tanto para a utilização dos recursos dentro do período legal quanto para a adoção das medidas
necessárias à prestação de contas, de modo a prevenir eventuais pendências ou questionamentos.

7. Ademais, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam
necessários.
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Atenciosamente,

(documento assinado eletronicamente)
André Gustavo Santos Lima Carvalho

Diretor de Gestão de Fundos e Benefícios

Documento assinado eletronicamente por ANDRE GUSTAVO SANTOS LIMA CARVALHO, Diretor(a) de
Gestão de Fundos e Benefícios, em 05/09/2025, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no
art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º
e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5040704 e
o código CRC C7AC46AB.

A eventual resposta à presente notificação deve ser feita por ofício, encaminhado por meio do Serviço de
Protocolo Digital do FNDE, no endereço https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-fnde

Telefone: 0800-616161 e - https://www.fnde.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23034.024079/2025-39
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Brasília, DF, na data da assinatura eletrônica.

 

Aos Entes Executores do Programa em Tempo Integral

 

Assunto: Encerramento do prazo para execução dos recursos do Programa Escola em Tempo Integral.

Referência: Caso responda este ofício, indicar expressamente o Processo nº 23034.024079/2025-39.

 

Senhores gestores,

 

1. Referimo-nos à Resolução nº 18, de 27 de setembro de 2023, a qual estabelece os critérios
e procedimentos operacionais de distribuição, de repasse, de execução e de prestação de contas do apoio
financeiro do Programa Escola em Tempo Integral.

2. O art. 11 da referida resolução dispõe que o Ente Executor terá o período de 24 (vinte e
quatro) meses para execução dos recursos financeiros a contar da data final da fase de pactuação,
conforme cronograma estabelecido pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação.

3. Conforme o art. 5º, inciso X, da Resolução nº 18/2023, compete aos Entes Executores o
registro dos dados da execução financeira no módulo de prestação de contas do sistema BB Gestão Ágil.

4. Ainda, a Portaria nº 1.495, de 2 de agosto de 2023, dispõe sobre a adesão e a pactuação de
metas para a ampliação de matrículas em tempo integral no âmbito do Programa Escola em Tempo
Integral e dá outras providências.

5. Com isso, informamos que os recursos pactuados nesse período deverão seguir os
seguintes prazos:

I - Limite de utilização do recurso financeiro do ciclo 2023-2024:
31/10/2025.

II - ​Prestação de contas: Deve ser feita no módulo de prestação de contas do
sistema BB Gestão Ágil simultaneamente à execução dos recursos recebidos.
Encerrado o período de execução dos recursos, os Entes Executores (EEx) terão o
prazo impreterivelmente de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos registros.​

6. Diante disso, ressaltamos a importância da observância rigorosa dos prazos estipulados,
tanto para a utilização dos recursos dentro do período legal quanto para a adoção das medidas
necessárias à prestação de contas, de modo a prevenir eventuais pendências ou questionamentos.

7. Ademais, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam
necessários.
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Atenciosamente,

(documento assinado eletronicamente)
André Gustavo Santos Lima Carvalho

Diretor de Gestão de Fundos e Benefícios

Documento assinado eletronicamente por ANDRE GUSTAVO SANTOS LIMA CARVALHO, Diretor(a) de
Gestão de Fundos e Benefícios, em 05/09/2025, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no
art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º
e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5040704 e
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Suporte Técnico (capitais e regiões metropolitanas)

4004-0001

Suporte Técnico (demais regiões)

0800-729-0001

SAC

0800 729 0722
Ouvidoria

Começar Tour

Selecione a conta desejada para ver extrato da prestação de contas ou clique no gráfico para visualizar o resumo financeiro e detalhamento das
despesas.

Nome da Conta Programa Agência Nº conta Disponibilidade (R$)

PM PIRASSUNUNGA-PNAT D8 - PNATE 0163 16977 306,48 +

PM PIRASSUNUNGA-EMPB BL PROT SOCIAL BASIC 0163 20751

BLGES/MS-PIRASSUNUNGA Pré Portaria 3992/17 0163 26124

PM PIRASSUNUNGA-MEREN PNAE 0163 28413 714.270,98 +

PM PIRASSUNUNGA-PROGR 03 - PTA 0163 35577

PM PIRASSUNUNGA-PDDE PDDE 0163 37736 13.045,17 +

PM PIRASSUNUNGA-MANUT MANUT EDUCAÇÃO INFAN 0163 40649

PM PIRASSUNUNGA-PAC I BW - PAC II - PROIN 0163 40736

PM PIRASSUNUNGA-BRASI BR CARINHOSO - TD 0163 42830

PM PIRASSUNUNGA-MP 81 MP 815/2017 0163 48546

Programa ▼ Selecione... ▼
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Banco do Brasil

Mapa do Site | Segurança | Ética e Integridade | Políticas de uso e Privacidade

PM PIRASSUNUNGA-PAR - CM - PAR - TD 0163 53302

PM PIRASSUNUNGA-PAR - CM - PAR - TD 0163 53917

PREFEITURA M PIRASSUNUNGA Defesa Civil - CPDC 0163 56236

CONVENIO929010/2021 TransfereGov FNDE 0163 57995

PREF MUN PIRASSUNUNGA BL PROT SOCIAL BASIC 0163 58063

TRANSF ESPECIAIS-3539301 TRANSF. ESPECIAIS 0163 60710

PM PIRASSUNUNGA-ESCOL ESC TEMPO INTEGRAL 0163 63253 207.328,17 +

< « 1 » >
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